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3 — O fiscal único é nomeado por despacho do mem-
bro do Governo responsável pela área das finanças de 
entre revisores oficiais de contas ou sociedades de re-
visores oficiais de contas.

4 — O mandato do fiscal único tem a duração de 
três anos, sendo renovável, uma única vez, mediante 
despacho do membro do Governo responsável pela 
área das finanças.

5 — Em caso de cessação do mandato, o fiscal único 
mantém -se no exercício de funções até à efetiva subs-
tituição ou à declaração ministerial de cessação de fun-
ções.

6 — A remuneração do fiscal único é aprovada por 
despacho do membro do Governo responsável pela 
área das finanças, publicado no Diário da República.»

Artigo 4.º
Aditamento ao Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezembro

É aditado ao Decreto -Lei n.º 117/2011, de 15 de dezem-
bro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 200/2012, de 27 de 
agosto, 1/2015, de 6 de janeiro, 5/2015, de 8 de janeiro, 
28/2015, de 10 de fevereiro, e 125/2015, de 7 de agosto, 
o artigo 18.º -A, com a seguinte redação:

«Artigo 18.º -A
Fundo de Estabilização Tributário

1 — O Fundo de Estabilização Tributário, abrevia-
damente designado por FET, é um fundo autónomo não 
personalizado, gerido pela AT, regulado pelo Decreto-
-Lei n.º 335/97, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto-
-Lei n.º 532/99, de 11 de dezembro, cujo património e 
o rendimento se destinam:

a) A obras sociais e ao pagamento dos suplementos 
atribuídos em função de particularidades específicas 
da prestação de trabalho dos funcionários e agentes 
da AT;

b) Ao pagamento das apólices de seguro de responsa-
bilidade civil profissional de trabalhadores da AT, para 
cobertura do risco inerente ao desempenho de funções 
dirigentes ou de chefia, bem como funções de conceção, 
administração, inspeção e justiça tributária e aduaneira 
ou funções de conceção, implementação e exploração 
de sistemas informáticos.

2 — São receitas do FET aquelas que lhe sejam atri-
buídas por lei ou regulamento.»

Artigo 5.º
Suplementos pagos pelo Fundo de Estabilização Tributário

e pelo Fundo de Estabilização Aduaneira

O direito aos suplementos pagos pelo FEA e pelo FET e 
o respetivo regime, incluindo condições de recebimento e 
determinação do valor, mantêm -se nos termos da legislação 
e regulamentos em vigor à data da entrada em vigor do 
presente decreto -lei.

Artigo 6.º
Norma transitória

Após a entrada em vigor do presente decreto -lei:
a) As referências feitas em quaisquer leis ou documentos 

ao FEA consideram -se como feitas ao FET;

b) O FET sucede ao FEA, nomeadamente em tudo o 
que, nos termos da lei, a este disser respeito, nos contra-
tos vigentes e em todos os procedimentos e processos, 
designadamente, graciosos e judiciais, seja qual for a sua 
natureza, sem necessidade de observância de quaisquer 
outras formalidades.

Artigo 7.º
Norma revogatória

São revogados:
a) O artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 274/90, de 7 de se-

tembro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 22/2003, de 4 de 
fevereiro, 68/2007, de 26 de março, 36/2008, de 29 de feve-
reiro, 121/2008, de 11 de julho, e 142/2012, de 11 de julho;

b) As alíneas d) e e) do n.º 1 e o artigo 9.º do Decreto -Lei 
n.º 335/97, de 2 de dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 532/99, de 11 de dezembro;

c) O artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 47/2005, de 24 de 
fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 205/2016, de 27 de 
outubro, e pela Lei n.º 7 -A/2016, de 30 de março;

d) A Portaria n.º 824/91, de 14 de agosto, alterada pelas 
Portarias n.os 414/2003, de 22 de maio, e 1033/2009, de 
11 de setembro;

e) A Portaria n.º 414/2003, de 22 de maio, alterada pela 
Portaria n.º 1033/2009, de 11 de setembro;

f) A Portaria n.º 1033/2009, de 11 de setembro.

Artigo 8.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27 de 
abril de 2017. — António Luís Santos da Costa — Mário 
José Gomes de Freitas Centeno.

Promulgado em 12 de junho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.
Referendado em 28 de junho de 2017.
O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 DEFESA NACIONAL

Decreto-Lei n.º 114/2017
de 7 de setembro

A presença e a implantação territorial permanente da Au-
toridade Marítima Nacional nas Ilhas Selvagens, território 
nacional inserido na Região Autónoma da Madeira, cons-
tituem um elemento fundamental na garantia do exercício 
da autoridade do Estado, nomeadamente em matéria de 
vigilância, fiscalização, patrulhamento e exercício de polí-
cia, em especial no que concerne à proteção e preservação 
do meio marinho, segurança da navegação e segurança de 
pessoas e bens. As Ilhas Selvagens constituem um território 
geograficamente isolado, de características marcadamente 
ultraperiféricas, cujas condições de prestação de serviço 
pelo pessoal afeto à Autoridade Marítima Nacional (AMN) 
se revestem de um grau de exigência acrescido, compor-
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tando um maior grau de desgaste físico e psíquico, por 
força das circunstâncias de grande especificidade em que 
a atividade daqueles profissionais ali se exerce, 24 horas 
por dia e em todas as condições de tempo e de mar.

Assim sendo, e por aplicação de um conceito de equi-
dade funcional e de justiça retributiva, torna -se necessário 
estabelecer o adequado mecanismo compensatório, através 
da atribuição de um subsídio pela prestação de serviço 
efetivo nos serviços da AMN nas Ilhas Selvagens.

Com efeito, o facto de se estar perante esta especifici-
dade muito própria que constitui o exercício de funções e 
prestação de serviço num espaço territorial como as Ilhas 
Selvagens, com características reconhecidamente singu-
lares em termos de isolamento, exigibilidade funcional 
e especial penosidade, determina, necessariamente, um 
tratamento diferenciado e de exceção face aos demais 
servidores do Estado integrados na AMN.

A criação e a atribuição deste subsídio assentam em 
pressupostos idênticos àqueles que determinam a atribui-
ção de um subsídio de penosidade aos trabalhadores do 
Serviço do Parque Natural da Madeira — Reserva Natural 
das Ilhas Selvagens, por cada dia de deslocação ou de per-
manência nas ilhas Desertas ou Selvagens, nos termos do 
artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º 11/94/M, 
de 28 de abril.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio da Região 
Autónoma da Madeira.

Foram ouvidas as organizações representativas dos tra-
balhadores.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei cria e define a atribuição de um 
subsídio de penosidade, devido pela prestação de serviço 
efetivo nos serviços da Autoridade Marítima Nacional 
(AMN) nas Ilhas Selvagens, doravante designado por sub-
sídio de penosidade.

Artigo 2.º
Subsídio de penosidade

O subsídio de penosidade constitui uma prestação 
pecuniária diária pelo serviço efetivo prestado pelo 
pessoal integrado na AMN em exercício de funções nas 
Ilhas Selvagens, visando a compensação pela exigên-
cia acrescida que resulta da natureza e especificidade 
territorial em que aquelas funções são exercidas e da 
deslocação funcional do pessoal.

Artigo 3.º
Condição de atribuição

1 — O subsídio de penosidade é atribuído por cada dia 
de deslocação e permanência do pessoal integrado na AMN 
para prestação de serviço efetivo nos respetivos serviços 
nas Ilhas Selvagens.

2 — O valor do subsídio de penosidade é fixado por 
portaria dos membros do Governo responsáveis pelas áreas 
das finanças e da defesa nacional.

Artigo 4.º
Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6 de 
julho de 2017. — António Luís Santos da Costa — Ricardo 
Emanuel Martins Mourinho Félix — José Alberto de Aze-
redo Ferreira Lopes — Ana Paula Mendes Vitorino.

Promulgado em 28 de julho de 2017.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE 

SOUSA.
Referendado em 31 de julho de 2017.
Pelo Primeiro -Ministro, Augusto Ernesto Santos Silva, 

Ministro dos Negócios Estrangeiros. 

 SAÚDE

Decreto-Lei n.º 115/2017
de 7 de setembro

O Sistema Nacional de Avaliação de Tecnologias de 
Saúde (SiNATS), criado através do Decreto -Lei n.º 97/2015, 
de 1 de junho, surge com o objetivo de dotar o Serviço 
Nacional de Saúde (SNS) de um instrumento único que 
melhore o seu desempenho, introduzindo neste as melhores 
práticas ao nível europeu, no que se refere à utilização de 
tecnologias de saúde.

Com a criação deste Sistema pretendeu -se, designa-
damente, maximizar os ganhos em saúde e a qualidade 
de vida dos cidadãos, garantir a sustentabilidade do SNS 
e a utilização eficiente dos recursos públicos em saúde, 
monitorizar a utilização e a efetividade das tecnologias, 
reduzir desperdícios e ineficiências, promover e premiar 
o desenvolvimento de inovação relevante, bem como pro-
mover o acesso equitativo às tecnologias de saúde.

Decorrente da implementação deste regime constata -se 
a necessidade de clarificar algumas disposições no sentido 
da concretização efetiva da aplicação dos objetivos que 
presidiram à sua criação.

Igualmente e no sentido de disciplinar os pedidos de au-
torização excecional de utilização, nos termos do artigo 92.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2006, de 31 de agosto, designada-
mente no que respeita à sua utilização nos estabelecimentos 
do SNS sem processo de avaliação prévia, estabelecem-
-se regras específicas relativas aos termos e condições 
associadas à sua cedência e respetivo fornecimento.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das Re-
giões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à primeira alteração 
ao Decreto -Lei n.º 97/2015, de 1 de junho, que procedeu 


